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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NO. 5íO DE 01 DE DEZEMBRO DÉ2025

Estima a Receita e Fixa a DesPesa do

Municipio, para o Exercício de 2026 e

dá outras Providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ALGODÃO DE JANDAIRA, NO

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei estima a receita e Íixa a despesa do Município de Algodão de

Jandaíra, relativas ao exercÍcio Íinanceiro de 2026, constituindo-se de:

| - O OrÇamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta.

ll - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e

órgãos a ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como seus fundos.

Art. 2o - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas

e outras fontes de Receita da legislação em vigor, conforme desdobramento seguinte:

RECEITAS
EmR$1 00

Especificação Valor ( a )

Deduções das
Receitas

Correntes ( b )

Total (a-b)

1

RECEITAS
GORRENTES 44.038.300,00 4.562.000,00 39.476.300,00

1.1 Receitas do Tesouro 't4.038.300,00 4.562.000,00 39.476.300,00

Receita Tributária 2.671.959,00 2.671.959,00
Receitas de
ContribuiÇÕes 9't 3.210,00 91 3.210,00

Receita Patrimonial 2.935.250,00 2.935.250,00
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32.539.471,004.562.000,0037.101.471,00
Transferências
Correntes

380.410,00380.410,00
Outras receitas
Correntes

1.í80.200,001.180.200,00
Receita lntra-
OrÇamentária2

1.180.200,001 .1 80.200,002.1
Receita lntra-
Orçamentária

í0.743.500,0010.743.500,003
RECEITAS DE
CAPITAL

í 0.743.500,0010.743.500,003.1 Receitas do Tesouro

400.000,00400.000,00OperaÇÕes de Créditos

423.400,00423.400,00Alienações de Bens

9.920.100,009.920.100,00
Transferências de
Capital

51.400.000,004.562.000,0055.962.000,00TOTAL 11+21

Receita de Servi 36.000 00S 36.000,00

Art. 3o - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do

Município, com a manutenção dos serviços Públicos, TransÍerências e Despesas de

Capital, de acordo com o desdobramento abaixo:

DESPESAS
Em R$ í,00

')

A DESPESAS POR ORGÃOS
Poder Legislativo 1.639.000,00

Câmara Municipal 1.639.000,00
Poder Executivo 49.76í.000,00

Gabinete do Prefeito 1 .192.000,00
Secretaria Mun. de AdministraÇão 4.025.000,00
Secretaria Mun. de Finanças, Planej. e Econômica 1.994.000,00
Secretaria Mun. de Educação 14.160 500,00
Secretaria Mun. de lnfraestrutura e Serviços Urbanos 5.984.000,00
IPSAJ - Inst. dos Serv. Mun. de Aígodão de Jandaíra 3 600.000,00
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480.000,00Secretaria Mun. de Transp orte
2 642.500,00Secretaria de Es rte Turismo, Cultura e Eventos
2.305.500,00Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Rec. Hídricos
4.253.500,00Secretaria Mun. de Desenv. Humano e Assist. Social

478.000,00Reserva de Contingência

5't.400.000,00TOTAL

Fundo Munici I de Saúde 8 646.000,00

I - As despesas com serviços públicos de saÚde estão obedecendo ao

mínimo exigido de '15%, conforme estabelecido no art. í98, § 30, l, da Constituição Federal

e com o art. 70 da Lei Complementar no 141/2012 de 13 de janeiro de 2012. (Vide anexo do

Índice de Aplicação na Saúde);

ll - No que se refere ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), estão

DESPESAS POR FUN ÕesB
í.639.000,00Poder islativo
1.639.000 00islativo

49.761.000 00Podêr Executivo
5.838.000 00Admin o

3.000,00
4.253.500,00Assistência Social
3 5M 000 00Previdência Social
8.646.000 00Saúde

í 4.160.500,00Educa
2.198.500 00Cultura
5 390.000,00U rbanismo

164.500,00Saneamento
59.000,00Gestão Ambiental

2.215.500 00ricultura
30.000,00ô tanaan|za o

309.000 00Ene ta
527 000,00Trans orte
518.500,00Des rto e Lazer

í,37í.000,00Enca os Es eciais
514.000 00Reserva de Conti encta

51.400.000 00TOTAL
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atendendo ao estabelecido no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Íransitórias -
ADCT e aos preceitos da Lei no 14.113 de 25 de dezembro de 2020. (Vide anexo

Consolidado de Educação FUNDEB);

lll - As despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE,

atendem ao que disciplina o art. 212 da CF e a Lei no 14.113120, com aplicação mínima de

25o/o das receitas de impostos e transferências. (Vide anexo índice de Educação MDE);

lV - A despesa com pessoal está atendendo ao limite máximo de 60%'

conforme estabelecido no art. 1 9 da Lei Complementar no 10'l i2000. (Vide anexo

Consolidado de Pessoal).

Art. 4o - O orçamento do lnstituto de Previdência dos Servidores do Município

de Algodão de Jandaíra, está esümado em R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil

reais).

Art. 50. De acordo com o artigo 165, parágrafo 80, da Constituição da

República Federativa do Brasil, nos termos dos artigos 70 e 43o, da Lei Federal no 4.320, de

17 de março de í96i4 e da Lei Complementar no '101 de 04 de maio de 2000, Íica o Poder

Executivo, dentro do montante estabelecido em seus respectivos orçamentos, autorizado a:

| - Contratar mediante as garantias Operações de Crédito por antecipação de

Receita até o valor, que não ultrapasse o montante das Despesas de Capital Íixadas, no

texto da presente Lei, conforme estabelecido na Resolução de no.43 de 2001 e na Seção

lV da Lei 101/2000 de 04 de maio de 2000.

ll - Abrir créditos suplementares ate 50% (cinquenta por cento) do total da

despesa autorizada.

Art.60. Para atender aos créditos suplementares de que trata o inciso ll

do artigo 50, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar:

| - "Superávif' Financeiro que vier a ser apurado no Balanço Patrimonial

de2025:
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ll - Anulação parcial ou total de dotaçõês orçamentárias ou créditos

adicionais autorizados em lei;

lll - Excesso de arrecadação apurado na forma dos parágrafos 30 e 4o do

artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964;

lV - O produto de Operações de Crédito autorizadas na forma prevista

no artigo 43, parágrafo 10, inciso lV, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de

1gil;
V - Anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou

extraordinários, quando os mesmos tiverem saldo que não forem mais utilizados; e

Vl - Abrir créditos suplementares até 50% (cinquenta por cento) do total

da despesa autorizada.

Art. 70. A proposta orçamentária de 2026 contemplará autorização ao

Chefe do Poder Executivo municipal para abertura de créditos adicionais

suplementares, observando o disposto na Lei no 4320, de 17 de março de 1964'

visando:

l- Criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de

programação já existente;

ll - Movimentar, intêrnamente, o Orçamento quando as dotações

existentes se mostrarem insuficientes para a realização de determinadas despesas;

lll - lncorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei

Orçamentária de 2026; e

lV - Suplementar e anular parcial ou totalmente dotações de créditos

especiais e ou extraordinários, quando os mesmos tiverem saldo que não forem mais

utilizados.

Art. 8. - Fica o Poder Executivo autorizado a eÍetuar através de decreto

municipal, remanejamento, transposição e transferência de dotação por anulação de

dotação de um órgão para outro, de um poder para outro, de uma categoria

prooramática para outra e ainda de uma fonte de recursos para outra. das despesas
5
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previstas no orçamento para o exercício de 2026, conforme preceitua o inciso Vl, Art.

167, da Constituição da República e Art. 66 da Lei 4320164.

Art. 9o. A transferência de recursos para o custeio de despesas de outros

Entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente

o atendimento de interesses do MunicÍpio, atendidos os dispositivos constantes do art.

62 da Lei Complementar no 10í de 04 de maio de 2000.

Art. 10o. As alterações necessárias no PPA e na LDO previstas nesta Lei

até o nível de Ação/Programa, inclusive criação de novas Ações e Programas estarão

automatica mente incorporadas ao PPA 2026-2029.

Art. 'l 1o. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercicio

de 2026 serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do

ano subsequente, inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de

aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.

Art. 120. O orçamento fiscal do município de Algodão de Jandaira para o

exercício de 2026 foi elaborado e será executado nos termos da Lei Complementar no

10í de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e pelas Portarias

editadas pelo Governo Federal e nos termos constantes na Lei federal no 4.320, de 17

de março de 1964.

Art. "13o. Esta Lei entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2026,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do PreÍeito de Algodão

UMBERTO DOS S
PREFEITO
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